
 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO 

DEPARTAMENTO DE PUERICULTURA E PEDIATRIA 

Vide informações no VERSO 
 

 

  O Departamento de Puericultura e Pediatria comunica aos 
interessados que as inscrições para seleção de alunos na qualidade de 
Monitor para o ano de 2024, será no período de 6  a 24 de novembro de 
2023. 
  O Monitor realizará atividades na disciplina RCG-0431 Pediatria.  
  O interessado deverá:  
 

� Ter concluído RCG-383 (Semiologia e Saúde da Criança e do 

Adolescente) 

� Documentação: Curriculum Vitae, Histórico Escolar e plano de trabalho; 
(O Plano de trabalho deverá conter título, justificativa, objetivos, métodos, cronograma de 10 meses e contribuição 

esperada, num máximo de 05 páginas)  
� Ficha de inscrição preenchida e assinada pelo aluno e pelo orientador 

� A documentação deverá ser enviada em formato pdf  para o e-mail: 

duboleta@fmrp.usp.br 
 
Os critérios utilizados para classificação serão: 
 

� Análise do Histórico Escolar 
� Avaliação do Curriculum Vitae 
� Análise e avalição do plano de trabalho 

 
Informações: Vagas: 01 vaga para monitoria remunerada (bolsa) e as 
demais aprovadas serão voluntárias (sem bolsa)  
Valor da Bolsa:  R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
Período de Concessão: 10 meses/ano – de 1º de fevereiro a 30 de novembro 

 
 

Prof. Dr. Fábio Carmona  
Coordenador da Comissão de Graduação  
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Informações Sobre a Monitoria 
 
 
 

1. Apresentar Curriculum Vitae, Histórico Escolar, Ficha de inscrição e plano de trabalho. 

 

2. Ter concluído a disciplina RCG-383 Semiologia Saúde da Criança e do Adolescente. 

 

3. Plano de trabalho a ser desenvolvido durante a monitoria na disciplina RCG0431 - Pediatria.   
 

4. O aluno (remunerado) deverá entregar na Secretaria do Departamento o Relatório de 

Atividade de Monitoria impresso contendo assinaturas do aluno e do orientador no prazo 

máximo de 30 dias após o término. (exigência da FMRP) 

 

 
5. Em caso de desistência o aluno deverá informar oficialmente o orientador e o 

Departamento. 
 

 
 
 
 

Prof. Dr. Fábio Carmona 
Coordenador da Comissão de Graduação do Departamento 

 
 
 


